
                         
  

PROJETO LEI Nº 0343/2022. 

   

INTRODUZ ALTERAÇÕES NA LEI 

Nº 303, DE 30 DE JUNHO DE 1981.  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, resolve: 

 

Art. 1º Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 303, de 30 de junho de 1981 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 1º Fica criado na Secretaria Municipal de Cultura, o 

Instituto Municipal do Patrimônio Cultural.” (NR) 

 

“Art. 3º O Instituto Municipal do Patrimônio Cultural, para o 

desempenho de suas funções, desenvolverá suas atividades 

em conexão com a Secretaria Municipal de Cultura e será 

dirigido por pessoa relacionada à cultura do Município, 

designada pelo Prefeito. (NR) 

 

Parágrafo único. Na falta ou impedimento de Diretor do 

Instituto Municipal do   Patrimônio Cultural, o mesmo será 

substituído pelo Conselheiro indicado pela maioria dos 

membros do Conselho Municipal do Patrimônio Cultural.” 

 

“Art.25 O Instituto Municipal do Patrimônio Cultural, em 

nível de Divisão, vincula-se à Secretaria Municipal de 

Cultura e tem como órgão auxiliar o Conselho Municipal do 

Patrimônio Cultural.” (NR) 

 

“Art. 28. A Secretaria Municipal de Planejamento e 

Desenvolvimento Urbano não concederá licença para obra 

de demolição de bens imóveis que contarem mais do 50 

(cinquenta) anos de construção, na da data de promulgação 

desta Lei (30 de junho de 1981), sem prévia autorização do 

Instituto Municipal do Patrimônio Cultural.” 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cabo Frio, .......... de ....................... de 2022. 
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